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                                                                Cabo Frio, 6 de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 207/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Pinheiro que “Dispõe sobre 

obrigatoriedade de informação ao consumidor em cardápio, nos estabelecimentos que 

especifica, sobre a existência ou não de gluten, lactose, nos alimentos, assim como se tem 

natureza diet ou light, e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o 

referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 207/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Pinheiro que “Dispõe sobre 

obrigatoriedade de informação ao 

consumidor em cardápio, nos 

estabelecimentos que especifica, sobre a 

existência ou não de gluten, lactose, nos 

alimentos, assim como se tem natureza diet 

ou light, e dá outras providências”. 

 

Malgrado a intenção do legislador apresente louváveis argumentos, a Proposição em 

exame apresenta obstáculos que impedem sua inserção no ordenamento jurídico. 

 

Inicialmente, cabe ponderar que a propositura aprovada se encontra em descompasso 

com os princípios do livre exercício de atividades econômicas e da isonomia, consagrados, 

respectivamente, nos artigos 170 e 5º da Constituição Federal.  

 

Com efeito, a adoção da medida configuraria inegável interferência do poder público 

local no desempenho das atividades exercidas pelo referido segmento comercial, chegando ao 

ponto de determinar como deverão ser prestadas as informações. 

 

Ora, conquanto possa o Município legislar sobre as atividades econômicas desenvolvidas 

em seu território, almejando a observância de normas urbanísticas, de higiene e qualidade de 

vida do consumidor e do meio ambiente, a proposta extravasa os limites dessa competência, 

incidindo em inconstitucionalidade.  

 

Em outras palavras, não cabe ao Poder Legislativo Municipal disciplinar matéria sujeita 

ao arbítrio dos agentes econômicos privados, que tomam suas decisões de acordo com as leis de 

mercado e da livre concorrência. Dessa forma, o empresário tem liberdade quanto à forma de 

dirigir a sua empresa e de oferecer os seus serviços, não podendo ser compelido ao 

cumprimento das obrigações neste caso estabelecidas.  

 

Demais disso, verifica-se que a normatização em vigor, estabelecida em caráter nacional 

por leis federais e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, órgão do 

Ministério da Saúde com competência para legislar sobre a matéria, já define o padrão de 

identidade e a qualidade dos produtos alimentícios, bem como regulamenta sua produção e 

rotulagem para fins de conhecimento dos consumidores, inclusive no que concerne à sua 

composição e até à colocação de alertas, a exemplo da lactose e do glúten.  

 

De outra parte, deve-se ponderar que o simples consumo de produtos desprovidos de 

lactose e glúten, ou rotulados como dietético ou light, transmite, muitas vezes, a falsa segurança 

de consumo adequado e seguro, o que poderia levar ao agravamento dos distúrbios se os 

consumidores afetados, que podem necessitar de tratamento medicamentoso e não 

medicamentoso, não contarem com acompanhamento de profissionais de saúde, que orientem, 

com critérios técnicos, a dieta e o consumo individualizados, incluindo a adoção de alimentação 

saudável e equilibrada, assim como, dependendo do caso, de alterações no estilo de vida, 

mormente por meio da prática regular de atividades físicas.  

 

Sob outro enfoque, verifica-se da literalidade da pretendida norma, bem como de sua 

finalidade, que o seu real objeto é a proteção do "consumidor".  
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Segundo o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, as matérias referentes às relações 

de consumo integram a órbita da competência legislativa concorrente. Embora aplicável em 

princípio apenas à União, quanto às normas gerais, e aos Estados e ao Distrito Federal, quanto 

às normas específicas, a própria Carta Magna, no seu artigo 30, inciso II, expressamente prevê a 

competência dos Municípios para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 

Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos Municípios 

a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, releva averiguar se 

a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em assuntos de interesse 

preponderantemente local, compreendidos como aqueles que encontram assento nas peculiares 

necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos interesses de envergadura mais 

abrangente, de nível regional ou nacional. 

 

No caso em exame, resta claro que não existe interesse local predominante que demande 

a edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e não só os cabo-

frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, cuja solução não 

decorreria da aplicação de norma somente aos estabelecimentos da Cidade. 

 

A esse propósito, entende-se que a prática comercial que se colima dar publicidade a sua 

vedação encontra reverberação de âmbito nacional, assumindo uma abrangência que exclui a 

possibilidade de edição de lei local sobre o assunto 

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em 

evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra 

angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes 

federados. 

 

Ademais, verifica-se que o projeto aprovado, ao dispor no art. 4° que o descumprimento 

da norma implicará na aplicação de sanções, acaba criando para o Poder Executivo o dever de 

fiscalizar os estabelecimentos lá referidos.  

 

Ocorre que a criação de novas atribuições para a Administração Pública constitui clara 

violação ao disposto no art. 41, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, o qual prevê a iniciativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo para as leis que disponham sobre criação, escrituração e 

atribuições das secretarias, departamentos ou diretorias equivalentes e demais órgãos da 

Administração Pública. 

 

O dever de fiscalização que a proposição em pauta implica importará na necessidade de 

criação de infraestrutura suficiente para tal desempenho, o que certamente gerará aumento de 

despesa. 

 

É certo, entretanto, que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio 

de tal despesa, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

prescrevem a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer 

despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias vinculadas a 

despesa que se pretende criar, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, uma 
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vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, nem tampouco na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

Assim sendo, há expressa violação a preceitos e princípios corolários da separação entre 

os Poderes, estabelecidos no art. 2º da Constituição da República e repetidos, com arrimo no 

princípio da simetria, no art. 7º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais esperados. 

 

Nessas condições, demonstradas as razões que impedem a sanção do texto aprovado, 

vejo-me compelido a vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa 

Legislativa. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


